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SStMlO tA PAIUdBA
PnsrBISQIA MDHXCZÍAL DB SAITTB lUTA

CCKISSk» PBRKMntrai PB UCCZTAÇftO

COHTRIOO H*: 00223/2020-Cn>

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRErBITÜBA MUNICIPAL DE
SAMTA RITA, ATRAVÉS DO rtaiDO MUNICIPAL DB SAÚDE E ESTOFADOS JDS
LTDA, PAPA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRtmENTO NA
F^mHA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Santa Rita, por intermédio do
nmoo MUNICIPAL DB SAÚDE, situado a Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro, Santa
Rita - PB, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n'
08.694.222/0001-63 representado pela Excelentíssimo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor
LOCIANO CCffiPBlA CARNBXRO inscrito no CPF/HF sob O n.<' 339.600.471-72, doravante denominado
COtmuuFMnS, e do outro lado S8V0SA00S JDS LISA - ROD BR-230, 301 - POPULAR - SANTA RITA - PB,
CNPJ n" 07.817.296/0001-87, doravante sio^lesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condlçOes seguintes:

CUÜ7SOLA PKIMBZKA - DOS IDIDAMBltTOS :
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação DPC0022/2020, processada nos temos da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Compienentar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAdSUIA SBSUHDA - BO 08JBTO:
O presente contrato ten por objeto: AQVISIÇ^ BMERSBNCIAl DB CAMA HOSPmLAN, COLCHÃO B POLSRCWA
HOSPITALAR PARA ATBNDBR A SEGRB13LR1A DB SAÚDK 00 MUNICÍPIO DB SANTA RI TA/PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n*" DPC0022/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLtoSULA TERCBIRA - DO VALOR B RCBÇOS:
O valor total deste contrate, a base do prego proposto, é da R$ 9.409,00 (KOVB UXL E QUATROCENTOS
RW8) .

CÓOZOÓ OZSCRlMDinCÃO 1 OHIDWS OOBMTXDNDB í.unztAhio P. TOTAL

POLTRONA HOSPITALAR PARA PACIENTE COí ASSENTO, EÍ OMD
ENCOSTO DE BRAÇOS E PERNAS ESTOFADOS. REGULAVEL,;
[REVESTIMENTO £H NAPA (CURVIH)

20 470.00 9.400,00

Stotal: 9.400,00

OADSOLA QUARTA - DO RBAJQ8T7WN30:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustcunento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, ̂  substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quarto ac Índice substituto, as partes elegerão novo JfHttlce
®fl®iel« para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÃ0SOLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAOdS /
PROJETO ATIVIDADEtlO.305.1614.2245 - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PARA A COBERTURA DE
ENFRENTAHENTO A COVID -19 ^
EI^MENTO DE DESPESA; 3390.30- MATERIAL DE CONSUMO \
FONTE DE RECURSO:214 - RECURSO raCERAL '



con

conald

nceiro

CxAusUIA SEZZA • DO FAffittOBITO:
ü pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplestento.

ClAdSOIA S&ZZMl - DO BNUSO B QA VTGÊHCZA;
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçâ'
hipóteses previstas no Arc. 57, $ l», da Lei 8.666/93, está abaixo indicado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será deterainade: até o final do exercido
considerada da data de sua assinatura.

aiOSOLA OITAVA - DAS OBRIâAçtes DO COrTRASARTE;
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os maios necessárias para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer Irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLáUSULA NOttA - DAS («RIOAÇÕES DO COtRRATADO:
A ~ Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro doa melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
do objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do <^jeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus «tos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será réspónsávél pélós danòs causáãos dirétaAèdté ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgSo interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontretar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratance;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre qué solicitado.

CLáDSOZA OÈCaiA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Are. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

'  O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1^ da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAdSULA décima nUHSIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CIiÃDSOZA OBCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Concracado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os/Twtivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prõprla mtoudade
que aplicou a penalidade; fi - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis funisBeotadas
na Lei B.666/93.

CLÃD8ULA ràCIMA TERCEIRA - DA COCPEKSAÇÃO FINANCEIRA: .
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde^^e o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a comperf^ção financeira,devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente e^et^iy» pagamento



da parcela. Os encargos moratóríos devidos en razão do atraso no pagamento serão calculados com
üCiliraçSo da seguinte fórmula: EM = N x vp >■ I, onde: EM • encargos moracérios; N = nOmero de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP » valor da parcela a
ser paga; e I =» Índice de compensação financeira, assln apurado: I ■ (TX * 100) + 365, sendo TX
■ percentual do IPCR-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para
a cnnpenaação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nSo possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

clAoboia biczuii QoikBXK - M PiecàLiziçío E ossxAo 00 commto
14.1. A execução do contrato serã objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sr(a)KXUlE12
OkVXLCARXX DE ARAÔJD, portadora da CPF. 008.782.794-82, com lotação fixada na Secretadla
Municipal de Saúde do Município de Santa Eita - PB.
14.2. o fiscal do Contrato, a Sr (a) mSBX RAgasi, LBA LBA DA SILVE, portador da CPF:.
097.068.494-08, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita
- PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado pata gerenciar o presente temo, será
o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. Inclusive as pertinentes aos
encargos congjlemencares.

CLtoSDLA DiCIlA QOZWCA - DO KntO:
Para dirimir as questSes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.

_  E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em .02'(dua8> vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

SanttT RLta/- PB, 29 de Outubro de 2020.

TESTEMONKAS PELO CONTRATANTE

lOCXANO
Secretário do Fundo Municipal de Saúde

PELO CONTRATADO

a LTDA

107817 296/0001-Q71
Estofados .JDS LTDA
Rod BR 230 KM 41 N»301

_Di8t Induâlhal GalpSo Polular
Santa ■ CêP' 58301j54^|

DHMÚJOS/"l3S.!va^teto
CPF 074.25l.96«3


